
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

GABINETE DO DESEMBARGADOR LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR

ACÓRDÃO
HABEAS CORPUS (Processo n. 2010931-49.2014.815.0000)
RELATOR : Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
IMPETRANTES: Raphael Correia Gomes Ramalho Diniz e Julie Lopes Diniz Neto
PACIENTE : Manassés da Silva Lima

PROCESSUAL  PENAL. Habeas  Corpus.  Estupro  de
vulnerável. Violência doméstica (Lei n. 11.340/2006). Prisão em
flagrante  convertida  em  preventiva.  Alegada  ausência  de
fundamentação.  Motivação  genérica.  Decisão  inidônea.
Ausência de demonstração do periculum libertatis. Violação ao
art.  93,  IX,  da  Constituição  Federal.  Constrangimento  ilegal
caracterizado. Concessão da ordem.

- Qualquer custódia preventiva imposta antes do  trânsito  em
julgado  de  sentença  penal condenatória, deve ser efetivada
mediante concreta fundamentação, nos termos do que dispõe
o art. 312 do Código de Processo Penal, sob pena de violação
direta ao art. 93, IX, da Constituição Federal.

VISTOS,  RELATADOS E  DISCUTIDOS estes  autos,  em que  são
partes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, à
unanimidade, em conceder a ordem de Habeas Corpus, nos termos do voto do Relator, e
em desarmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.

RELATÓRIO
                
Trata-se de  Habeas Corpus,  com pedido de liminar, impetrado por

Raphael  Correia  Gomes  Ramalho  Diniz  e Julie  Lopes  Diniz  Neto,  em  favor  de
Manassés da Silva Lima, que tem por escopo impugnar decisão do Juiz Plantonista da
Vara de Violência Doméstica e Familiar  contra a Mulher da Comarca da Capital,  que
converteu a prisão em flagrante em preventiva, sendo aquele acusado da prática, em
tese, dos delitos capitulados nos arts.  217-A do Código Penal c/c art.  7º, II,  da Lei n.
11.340/2006 (estupro de vulnerável). 

Argumentam os impetrantes, em síntese, que o decreto preventivo



carece de motivação válida, posto que os argumentos esposados pela autoridade coatora
não  estão apoiados em dados concretos,  como também não se encontram presentes
motivos para a decretação da custódia cautelar do paciente na garantia da ordem pública,
conveniência da instrução criminal e para assegurar a aplicação da lei penal.  

Esclarecem, outrossim, que “...o magistrado se utilizou de modelo de
decisão que prejudica, sobremaneira, o paciente, tanto que na primeira página da decisão
combatida,  faz  referência,  para  homologação  do  flagrante,  ao  cometimento  do  delito
insculpido no art. 157 do Código Penal, fato que não guarda qualquer identidade com o
caso concreto...” (f. 03).

Ao final, requerem, em sede de liminar, a revogação do decreto de
prisão preventiva, com a imediata expedição de alvará de soltura, em favor do paciente e,
no mérito, pugnam pela confirmação da medida de urgência (fs. 02/11).

Juntam documentos (fs. 12/36).

Informações prestadas (f. 44).

Remetidos  os  autos  à  Procuradoria-Geral  de  Justiça  antes  de
apreciar o pedido de liminar, aquela opina pela denegação da ordem (fs. 48/51).

É o relatório.

VOTO – Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior – Relator – 

A ordem deve ser concedida.

- AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA

Analisando os autos, verifica-se que o decreto de prisão preventiva
expedido pela autoridade coatora, em desfavor do paciente,  Manassés da Silva Lima,
encontra-se  desprovido  de  fundamentação  válida,  ausente,  portanto,  de  elementos
concretos de convicção e destituído de sustentação fática, em total afronta ao art. 93, IX,
da Constituição Federal.

Na prisão de natureza cautelar, a justa causa da preventiva está,
diretamente, subordinada ao preenchimento dos requisitos do fumus comissi delicti (prova
da  existência  do  crime  e  indícios  suficientes  de  autoria)  e  do  periculum  libertatis,
entretanto,  o  Magistrado  plantonista,  ao  embasá-la  (fs.  12/13),  pecou  em não  deixar,
devidamente, patenteado esse último requisito. Vejamos:

“...Assim,  analisando a regularidade e legalidade do flagrante,
tenho que a prisão em flagrante acha-se revestida de todas as
formalidades  exigidas  pelo  art.  302,  do  Código  de  Processo
Penal. É que o autuado restou incurso em conduta tipificada, no
art.  157 c/c art.  14 do Código Penal,  enquanto que o estado de
flagrância  restou  configurado,  consoante  o  art.  5º,  LXI,  da
Constituição  Federal  e  arts.  301  e  302,  do  Código  de  Processo
Penal.  Na  atuação,  foram  tomadas  a  oitiva  das  testemunhas,
declarações das vítimas e do condutor de acordo com os art. 304 do
CP, não havendo necessidade de testemunha de leitura. Verifica-se
ainda que o preso recebeu nota de culpa no prazo e na forma do art.



306 do CPP, ao tempo em que esse juízo, consoante art. 5º, LXII, da
Constituição Federal, recebeu a comunicação do flagrante no prazo
legal.  Diante  do  exposto,  observadas  as  prescrições  legais  e
constitucionais, não existindo vícios formais ou materiais que venham
a  macular  a  peça,  HOMOLOGO  o  presente  auto  de  prisão  em
flagrante.  No  mais,  embora  a  Lei  n.  12.403/11  tenha  alterado
dispositivos  do  Decreto-Lei  n.  3.689,  de  3  de  outubro  de  1941  –
Código  de  Processo  penal,  relativos  a  prisão  processual,  fiança,
liberdade  provisória,  demais  medidas  cautelares,  além  de  outras
providências,  tem-se  que  as  novas  medidas  cautelares  previstas
deverão  ser  aplicadas  observando-se  a  necessidade  para  a
aplicação da lei penal, para a investigação ou a instrução criminal e
nos  casos  expressamente  previstos,  para  evitar  a  prática  de
infrações  penais,  a  adequação  da  medida  à  gravidade  do  crime,
circunstâncias do fato e condições pessoais do indiciado ou acusado,
aplicadas  isolada  ou  cumulativamente  pelo  juiz,  de  ofício  ou  a
requerimento  das  partes  ou,  quando  no  curso  da  investigação
criminal,  por  representação  da  autoridade  policial  ou  mediante
requerimento do Ministério Público, não sendo o caso de decretação
da prisão preventiva. Da análise apurada dos autos, não entendo ser
o  caso  da  concessão  de  liberdade  provisória,  nem  tampouco  a
concessão de nenhuma das medidas cautelares previstas no art. 319
do CPP,  mas sim,  a  conversão do flagrante em prisão preventiva
como assim permite o art. 310, II, do CPP. É que verifico nos autos
presentes as hipóteses autorizadoras da medida extrema, previstas
nos arts. 311 e 312 do Código de Processo Penal. O crime imputado
ao  indiciado  tem  pena  superior  a  quatro  anos,  o  que  autoriza  a
segregação, aliado ao fato de ter cometido, supostamente, o crime
de estupro de criança vulnerável. Por fim, há nos autos a existência
de indícios dos crimes capitulados na nota de culpa expedida contra
o postulante e da autoria na pessoa do autuado. Não se trata, pois,
de  medida  odiosa  abusiva  e  ilegal,  mas  fundamentalmente
necessária  e  de  irretorquível  constitucionalidade,  desde  que
presentes  os  requisitos  que  justifiquem.  Desta  feita,  entendendo
ausente  qualquer  irregularidade,  HOMOLOGO  A  PRISÃO  EM
FLAGRANTE e, observando a presença dos requisitos necessários a
decretação da prisão preventiva,  deixo de conceder ao autuado o
benefício da liberdade provisória ou a substituição do flagrante por
outra medida cautelar, para nos termos do art. 310, II, do Código de
Processo  Penal,  CONVERTER  A PRISÃO  EM  FLAGRANTE  DE
MANASSÉS DA SILVA LIMA em prisão preventiva, devendo o atuado
permanecer  preso  à  disposição  do  juízo  competente  até  o
julgamento,  salvo  decisão  judicial  em  contrário...”  (12/13  –  grifo
nosso).

Com efeito, para fins de prisão preventiva, baseada na preservação
da ordem pública, pautada na necessidade de retirar, excepcional e provisoriamente, o
réu do convívio social (gravidade concreta do delito), é necessário demonstrar que, solto,
o acusado voltará a delinquir,  situação essa que não restou demonstrada do  decisum
impugnado.

Pontue-se que, quanto à necessidade da prisão cautelar, em razão
da conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, o Juiz a
quo não fez, ao menos, menção de como a liberdade do acusado poderia oferecer perigo,
seja ameaçando as testemunhas, ou ainda, evadindo-se do distrito da culpa.



Verifica-se, ainda, que o Magistrado Plantonista não teve o zelo de
alterar,  sequer,  o  crime imputado ao paciente  do modelo  de decisão utilizado para  a
decretação da custódia preventiva, posto que, na parte inicial do decisum, consta que o
paciente  restou incurso em conduta tipificada no art.  157 c/c art. 14 do Código Penal,
quando, na verdade, foi preso pela prática, em tese, dos delitos capitulados nos arts. 217-
A do Código Penal c/c art. 7º, II, da Lei n. 11.340/2006. 

Como dito, tratam-se de conclusões vagas e abstratas, sem vínculo
com  situação  fática  concreta,  efetivamente  inexistente,  razão  pela  qual  não  podem
fundamentar a segregação extrema.

Ademais,  acrescente-se  que  a  regra  do  art.  315  do  Código  de
Processo  Penal  vem,  apenas,  reafirmar  comandos  de  natureza  constitucional,  que
exigem,  de forma geral,  a  fundamentação  de todas  as  decisões  judiciais  e,  no  caso
específico, que ninguém será preso, senão em flagrante delito ou por ordem escrita e
fundamentada da autoridade judiciária competente (inciso IX do art. 93 e inciso LXI, do
art. 5º da CF/88)1.

Acerca do tema, já decidiu o Supremo Tribunal Federal:

“EMENTA:  PROCESSUAL  PENAL.  PRISÃO  PREVENTIVA.
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. OFENSA AOS ARTS. 5º,
LXI, e 93, IX, da CONSTITUIÇÃO FEDERAL. VIOLAÇÃO AO
PRINCÍPIO  DA  ISONOMIA.  CORRÉUS  EM  LIBERDADE.
ORDEM  CONCEDIDA.  I-    A  ausência  de  fundamentação
torna  insustentável  o  decreto  de  prisão  preventiva,  por
ofensa aos art.  315 do Código de Processo Penal  e aos
arts. 5º,  LXI,  e 93, IX, da Constituição Federal. II-  Viola o
princípio da isonomia a decisão que mantém encarcerado um
dos réus, por considerar fundamentado o seu decreto de prisão
preventiva, enquanto outros corréus são libertados em razão
da ausência de motivação na mesma decisão.  III-  A demora
indefinida na prestação de informações por parte  do juízo  a
quo não pode representar óbice ao julgamento do writ, em face
do direito à razoável duração do processo contemplado no art.
5º, LXXVIII, da CF. IV- Ordem concedida”2 (Grifo nosso). 

Destarte,  reconhecendo-se  que  a  prisão  cautelar  é  medida
excepcional,  somente  estando  autorizada  quando  vislumbrados  os  requisitos
autorizadores  do  art.  312  do  CPP  e,  devidamente,  justificada  a  necessidade  da
reprimenda e, considerando que o Juiz  a quo  não consignou, no caso concreto, qual o
risco que a liberação do paciente traria à garantia da ordem pública, à instrução criminal e
à aplicação da lei penal, inconsistente a sua manutenção em cárcere, com a consequente
nulidade do decreto de prisão preventiva.

1 Art. 93. (...)  IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas
todas as decisões,  sob pena de nulidade, podendo a lei  limitar a presença, em determinados atos,  às
próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a preservação do direito à
intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse público à informação.
2 (HC 95994, Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 10/03/2009, DJE-071 DIVULG, EM 16-04-

2009, PUBLIC, EM 17-04-2009, EMENT VOL-02356-04 PP-00817). 



Por outro lado, as condições pessoais favoráveis do paciente, como
a  primariedade,  residência  fixa  (f.  26)  e  ocupação  lícita  (f.  27)   mesmo  não  sendo
garantidoras de eventual direito à liberdade provisória, devem ser devidamente valoradas,
quando não demonstrada a presença dos requisitos que justificam a medida constritiva
excepcional.

Assim, é manifesta a ilegalidade da prisão preventiva decretada, em
desfavor do paciente Manassés da Silva Lima de pelo Juiz Plantonista da Vara de Direito
da Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca da Capital.

- DISPOSITIVO

Ante o exposto,  concedo a ordem, com a expedição de alvará de
soltura em favor do paciente, se por outra razão não estiver preso.

É o voto.3

Presidiu  a  sessão,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador  Joás  de  Brito  Pereira  Filho,  Presidente  da  Câmara  Criminal,  dele
participando os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Silvio Ramalho Júnior,
relator,  e  Marcos  Coelho  Salles  (Juiz  de  Direito  Convocado  para  substituir  o
Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho).

Presente  à  sessão  o  representante  do  Ministério  Público,  o
Excelentíssimo Senhor Doutor Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça Convocado.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Des. Manoel Taigy de Queiroz
Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 16 de
outubro de 2014.

Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
                            Relator 
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